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Prefeitura Municipal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

de Uchoa 

LEI J'nJr(ERO 887, DE 25 DE OUTUBRO DE 1.976 
=-==-==;:::.=====-=----;:;,.--;:::.--.==========--=:::..::::.=:..==== 

Autoriza o Poder Elteoutivo a oelebrar •oonvi 
n10• oom o Governo do Estado de são Pau.l.o , 
por aua Secretaria de llaportea e hriamo, V! 
sando a oonstruçio de uma p:1so1Da. 

Ell, Dolltor RflgjoaJt\o Pavarino, Pre:teito lfunioipal de Uohoa. :S., 
tado de Sio Pau1o, no uao de auaa atr.t.llll1çi5ea legai.a, 

:r&oo aaber que a Oâmara lfunioipal decretou e 811 aanoiono e P2'2, 

llllllgo a seguinte Leia 
Artigo 11. - J'1oa o Ohef'e do Poder Elteoutivo autor.t.sado a oel!, 

brar •oonvênio• oom o Governo do F.atado de São Pmilo, por aua Seo~ 
tar.t.a de F.aportea e hr:LIUII.O, viaando a oonat:ruoão de uma pi.aoina , 
aroando a Seoretar.t.a ooa a importânoia de ati OR.1500.000,oo (qui­
Dhentoa mil O:l'W!leiroa) para o fia 0011 me4o • oabendo à Pref'ei tura / 
aplioar aa quan:tiaa reoebidas unioaaente na u:eouc;io do empreendi -
unto. 

Artigo 21. - De igaa]. maneira e para oa meamoa :tina, f'ioa a / 
Prefeitura limioipal autorisada a receber• aplioar eu.ple.mentaçõee­
orçamentáriaa que lhe ••~a.a dea~1nedaa. 

Arti&o 31. - Ocorrendo a h1p6te11e de oa reouraoa recebidos na 
:forma• para oa f'iDa diapoatoa neata Lei ae renlarem iDauf'ioientea, 
f'ioa a Pre:te:1 tura l&m:ioipal autoriaa4a a i.Doluir no orçamento do • 

Dio!p:10 a verba neoeasãr:ia. 
Artigo 41. - Eata. Lei entran. em visor na data de aua pJ.bl:ioa­

oão. 
Prefeitura ]l,b.nicipal iJ.e Uchoa, aos 25 dias do mês de outubro / 

do ano de 1.976. 

-
Dr. Reginalio Pavarino 

- Pre foi to i',lu:-:i c i pal -

.Pu.blicada nest<J. Secretaria, por a:fix3.93.o, nn data SUj:•ra. 

e L~ ~i:;hQ ~se 
Ver". Luiza..: retta Seco 

2Q. Escriturário respondendo 

pela Secretariu da Prefeitura 


